
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 – Telefone: (46) 3520-2121   
 

TERMO DE REFERÊNCIA SMEC 39/2023 
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS E MATERIAIS EDUCATIVOS PARA O 

CMEI HERBERT DE SOUZA - BETINHO  
 

1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

1.1 O Objeto do presente termo é a DISPENSA DE LICITAÇÃO para aquisição de brinquedos e 
materiais educativos para o CMEI Herbert de Souza (Betinho) pertencente à Secretaria Municipal 
de Educação desta municipalidade. 

1.2. CONTRATADA: CNPJ: 40.802.508/0001-28 – BUZZACARO & BRAGATTO LTDA 

2 – JUSTIFICATIVA: 
 
2.1. Justifica-se a aquisição de brinquedos e materiais educativos para o CMEI Herbert de Souza - 
Betinho, devido a necessidade e urgência para o início das atividades nas novas salas do CMEI. 
Considerando ainda que não há brinquedos disponíveis em outras licitações vigentes, e que estes são 
materiais fundamentais para o desenvolvimento infantil, 

2.2. As brincadeiras e as atividades lúdicas são muito importantes para o desenvolvimento 
psicológico, social e cognitivo das crianças. Brincando, as crianças aprendem a respeitar regras, 
ampliar o relacionamento social e respeitar a si mesmos e aos outros. Por meio do universo lúdico as 
crianças começam a expressar-se com maior facilidade, ouvir, respeitar e discordar de opiniões, 
compartilhando a alegria de brincar. 

2.3. A escolha pelo material se dá pela qualidade e facilidade de utilização pelas crianças, 
apresentando bom custo benefício e durabilidade.  
 
2.4. Ainda, justifica-se também a futura contratação através de dispensa de licitação em razão dos 
baixos valores dos produtos, sendo inviável a demanda ser realizada através de pregão eletrônico, 
previstos nos incisos I e II do art. 24 da Lei n.º 8.666/93. 

 
3 – PRAZOS, PAGAMENTO E ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
3.1 O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com os artigos 73 a 76 da 
Lei 8.666/93, conforme: 

3.2 A entrega dos produtos constantes no item 6 do presente termo, deverão ser entregues em até 10 
dias corridos após o recebimento do empenho pelo CONTRATADO; 

3.3 O Recebimento será realizado provisoriamente na entrega dos produtos. 

3.4 Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade do 
produto e, consequente aceitação. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 
Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução; 

3.3 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 
o disposto neste Termo de Referência. Se, constatar-se que a entrega dos produtos foi realizada em 
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desacordo com o especificado, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro 
do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

3.4. A entrega dos produtos deverá ser realizada no CMEI Herbert de Souza (Betinho), Rua Beija Flor, nº 700, 
Bairro Padre Ulrico, Francisco Beltrão. 

3.5 A vigência do contrato deverá ser de 180 dias. 
 
3.6 O pagamento será efetuado até o 30º dia, após o recebimento definitivo do objeto, mediante a 
apresentação do respectivo Laudo de recebimento, da respectiva nota fiscal/fatura com discriminação 

resumida do objeto fornecido, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas. 

  

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do presente termo, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

4.2 Efetuar a prestação de serviços conforme condições, prazos e locais indicados; não serão aceitos 
materiais e serviços em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 
Referência; 

4.3 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

4.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.6 Apresentar Nota Fiscal para o recebimento, de acordo com as especificações. 
 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 

5.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

5.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja corrigido; 

5.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

6 – ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS:   
 

CONTRATADA: CNPJ: 40.802.508/0001-28 – BUZZACARO & BRAGATTO LTDA 

Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
R$ 

Valor total 
estimado 

R$ 

1  PRATELEIRA COLORIDA: Prateleira 
imitando o formato de uma casinha. 
Confeccionada em M.D.F. Conjunto de 
prateleira colorida com telhado azul; 
02 laterais vermelhas com a face 
interna branca; 04 prateleiras com a 
face superior amarela e face inferior 
branca, todas pintadas com tinta 
ultravioleta atóxica, medindo 93,5 x 
30 x 161 cm 

1 UN 549,00 549,00 

2  MESA COM DUAS CADEIRAS: Uma 
mesa com base branca e pés coloridos 
em verde, amarelo, vermelho e azul. 
Medida 60 x 60 x 60 cm. Duas 
cadeiras (cores sortidas em verde, 
amarelo, vermelho ou azul). Medida 
72 x 31 x 35 cm cada. 

1 UN 475,00 475,00 

3  BALCÃO COM PIA CONJUGADO: 
Composto de um fogão com quatro 
bocas, cinco botões um balcão com 
pia, torneira plástica e duas gavetas 
nas cores amarelo, azul, vermelho e 
verde. Material em MDF. Medida 50 x 
70 x 30 cm. 

1 UN 560,00 560,00 

4  GELADEIRA: Geladeira com porta na 
cor azul e prateleira internas na cor 
branca. Material MDF. Medida 80 x 35 
x 35 cm. 

1 UN 420,00 420,00 

5  TAPETE BRISA INFANTIL – 
NÚMEROS: Material emborrachado, 
antiderrapante, anti-impacto, anti-
térmico, anti-alérgico, impermeável, 
fácil limpeza, antirruído e atóxico. 
100% Policloreto de Vinila. 
Espessura: 5 mm. Medida 1,00 x 1,30 
m 

1 UN 199,00 199,00 

6  KIT ALMOFADA DAS EXPRESSÕES: 
Composto de cinco almofadas com 
expressões e cores variadas. Material: 

1 UN 210,00 210,00 
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Bagum e preenchimento em espuma 
picada. Medidas: 40x40 cm 

7  QUADRO EDUCATIVO: Possui dois 
lados e permite alternar a lousa entre 
branco ou pautado. Mede 100,2 cm de 
altura por 42,5 cm de largura. 
Acompanha 1 marcador para quadro 
branco, 1 apagador e 04 gizes 
coloridos. Material madeira. 

1 UN 277,00 277,00 

8  BONECA G: Boneca preenchida com 
fibra siliconada atóxico, antialérgico e 
lavável à mão. Estampada dos dois 
lados. Tamanho aproximado: 40x20 
cm. Composição: 100% Poliéster. 

5 UN 104,00 520,00 

9  BONECO M: Boneco preenchido com 
fibra siliconada atóxico, antialérgico e 
lavável à mão. Estampado dos dois 
lados. Tamanho aproximado: 37X20 
cm. Composição: 100% Poliéster. 

3 UN 98,00 294,00 

10  BONECA ARTICULADA GG: Boneca 
articulada preenchida com fibra 
siliconada atóxico, antialérgico e 
lavável à mão. Estampada dos dois 
lados. Tamanho aproximado: 62x20 
cm. Composição: 100% Poliéster. 

1 UN 134,00 134,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 3.638,00 (Três Mil, Seiscentos e Trinta e Oito reais) 

 

7 – RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:   
 
7.1 Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas 
oriundas da receita da Secretaria de Educação. 

  

8 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:   
 

8.1 O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo 

servidora Marcia Filippi da responsável pelo CMEI Herbert de Souza, cujo CPF nº005.680.739-24. 
Telefone (46) 3523-5424 a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no 
mesmo.   

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de 
seus agentes e prepostos. 

 

9 – DADOS DA SOLICITAÇÃO:   
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– Data de envio do termo 20/04/2023 
– Secretaria Municipal de Educação 
– Nome do elaborador deste Termo de Referência: Carine Wagner 
– Telefone para Contato: (46) 35202146 
– Anexos a este Termo encontram-se os documentos que deram base à solicitação.  
 
 

10 – AUTORIZAÇÃO 
 

______________________ 
MARIA IVONETE DA SILVA 

Secretária de Educação 
 
 

__________________________ 
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário de Administração 

 
 

__________________________ 
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

11 - ANEXOS 
              
                 Estamos anexando documentos para subsidiarem o procedimento licitatório. 

 
ANEXO I – Orçamentos; 

ANEXO II – Documentação Constitutiva; 
ANEXO III – Certidões Negativas; 
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